COSEMA – CONSELHO SUPERIOR DE MEIO AMBIENTE

GRUPO DE TRABALHO “Resíduos Sólidos”

Relato da Reunião de 19.01.06

Assuntos tratados

1. Inventário de Resíduos Sólidos

Necessidade de elaboração e implementação de um inventário de R.S. para informação da própria industria. Resultado: Banco de Dados. Se interessar a FIESP, poderá ser feita a venda de informações do Banco de Dados que deve ser permanentemente atualizado.

Recomendações do GT

Passos a serem seguidos:

· Pergunta a ser feita ao Conselho: Há interesse técnico e político do setor industrial e da Fiesp em elaborar tal inventário?

· Elaboração de Termo de Referência para o Projeto - DMA.

· Alocação de recursos. Parceria com os sindicatos.

· Contratação de consultoria para execução do projeto.

2. Política Nacional de Resíduos Sólidos com ênfase nos Assuntos Reciclagem – Embalagens – Educação Ambiental

Foram abordados os 3R’s: Reduzir/Reusar/Reciclar

· Reduzir: significa, em termos de embalagens de alimentos, incentivar o aumento padrão das embalagens, de forma a reduzir unitariamente a geração potencial de lixo.

· Reusar: incentivar i uso de embalagens retornáveis, e os usos alternativos da embalagem em aplicações diversas da original, após o consumo.

· Reciclar, sempre e preferentemente, pressupõe a captação do resíduo em sua forma mais limpa, selecionada, portanto, antes da sua disposição inadequada no ambiente.

Não há recursos públicos disponíveis para isso, e é necessário criar oferta massificada e bem distribuída geograficamente de programas educacionais voltados para a questão dos resíduos sólidos urbanos.

Não há viabilidade econômica, a custos de mercado, que gere retorno público, ou privado, para as atividades de reciclagem, sem que se admita: subsídios, pelo lado dos orçamentos públicos, ou custos novos pelo lado da iniciativa privada.

Solução: criar recursos compulsórios para um pesado investimento na área de educação ambiental dos quais participem, as três esferas de governo (federal/ estadual/municipal), a iniciativa privada, preferentemente as mais diretamente relacionadas com o problema (industria de embalagem/envasadores de bebidas e alimentos), gerando, se possível, maior oportunidade de acesso renda para a população dos excluídos (organização/capacitação via cooperativas).

Estes recursos compulsórios poderão advir de um Tributo Verde que poderá ser encaminhado a um Fundo que gerenciaria tais recursos a serem aplicados em projetos e programas de educação ambienta, preferencialmente a serem parte deles usados nos próprios setores contribuintes.

A demanda destes recursos assim criada tende, no médio/longo prazo, a serem menores que sua demanda inicial, o que sugere que este novo Tributo Verde pode ter característica transitória.

Recomendações do GT

Apesar do caminho conturbado a ser percorrido para aprovação do Projeto de Lei da Política Nacional de R.S: Comissão especial (Câmara (Senado, o GT recomenda que seja feito um enérgico acompanhamento junto à Câmara e ao Senado de tal projeto, por parte do DMA e da CNI visando, inclusive, a estratégia que leve a sua rejeição, tendo em vista a emenda aprovada na Comissão Técnica que estabelece a liberação de importação de resíduos, desde que sejam considerados matéria prima..

3. CADRI

Necessidade da industria ter uma resposta no âmbito jurídico se é legal a exigência do CADRI, nos moldes que o mesmo está sendo exigido, visto que:

· Há uma Portaria que estabelece a necessidade de CATRI, hoje não mais exigido, e no vácuo do CATRI passou a ser exigido o CADRI.

· Não há um Regulamento que estabeleça quais resíduos, precisam de CADRI, para sua destinação.

Há uma ação do COSEMA junto à SMA solicitando resposta a estas indagações O GT é de opinião que este assunto não será resolvido na atual gestão do SMA.

Recomendações do GT

Se o assunto é de relevante interesse da industria, o GT propõe que a Fiesp elabore o Regulamento, discuta o mesmo com interessados, associações como: ABLP, ABETRE e ABRELPE, e sindicatos e posteriormente forneça a minuta deste Regulamento ao novo governador do Estado de São Paulo.

Para tal, se fazem necessários:

· Interesse e Ok da Fiesp.

· Alocação de Recursos.

· Envolvimento direto do DMA.

· Contratação de consultoria técnica e jurídica.

São Paulo, 24 de julho de 2006.
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